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DECRETO NE Nº 150, DE 27 DE MARÇO DE 2020.  

Declara de utilidade pública, para desapropriação de pleno domínio, terrenos necessários às 

obras de melhoria e ampliação de capacidade da Rodovia MG-050, no Município de Piumhi.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso 

VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na alínea “i” do art. 5º do 

Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, DECRETA: Art. 1º – Ficam declarados de 

utilidade pública, para desapropriação de pleno domínio, os terrenos com área total de 

29.980,86m², no Município de Piumhi, conforme as descrições perimétricas constantes no 

Anexo. Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às 

benfeitorias porventura existentes nos terrenos. Art. 2º – Os terrenos descritos no Anexo são 

necessários às obras de melhoria e ampliação de capacidade da Rodovia MG-050, no trecho 

compreendido entre o km 267+019,76m ao km 268+199,40m – Entr. MG-050 – BR-262 

(Juatuba) – divisa MG/SP, no Município de Piumhi. Art. 3º – A Concessionária da Rodovia MG-

050 S.A., sob a fiscalização do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado 

de Minas Gerais – DER-MG, conforme Contrato SETOP nº 007/2007 – Concessão Patrocinada 

para Exploração de Rodovia, fica autorizada a promover a desapropriação de pleno domínio dos 

terrenos descritos no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, 

alegar a urgência de que trata o art. 15 do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 27 de 

março de 2020; 232° da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU ZEMA 

NETO ANEXO (a que se refere o caput do art. 1º do Decreto NE n° 150, de 27 de março de 2020) 

As descrições perimétricas dos terrenos de que trata este decreto são as seguintes: I – Área 1 – 

partindo-se do vértice V-1 com coordenadas X=400125.5833 e Y=7734407.7421, seguindo com 

azimute 209°25’47” e distância 34.006m chega-se ao vértice V-2 com coordenadas 

X=400108.8744 e Y=7734378.1245. Deste com azimute de 209°25’47” e distância 23.841m 

chega-se ao vértice V-3 com coordenadas X=400097.1600 e Y=7734357.3600. Deste com 

azimute de 215°37’00” e distância 22.769m chega-se ao vértice V-4 com coordenadas 

X=400083.9000 e Y=7734338.8500. Deste com azimute de 219°56’53” e distância 18.549m 

chega-se ao vértice V-5 com coordenadas X=400071.9900 e Y=7734324.6300. Deste com 

azimute de 223°53’00” e distância 19.230m chega-se ao vértice V-6 com coordenadas 

X=400058.6600 e Y=7734310.7700. Deste com azimute de 228°20’48” e distância 21.682m 

chega-se ao vértice V-7 com coordenadas X=400042.4600 e Y=7734296.3600. Deste com 

azimute de 231°52’13” e distância 23.468m chega-se ao vértice V-8 com coordenadas 

X=400024.0000 e Y=7734281.8700. Deste com azimute de 237°20’02” e distância 21.418m 

chega-se ao vértice V-9 com coordenadas X=400005.9700 e Y=7734270.3100. Deste com 

azimute de 241°54’38” e distância 21.684m chega-se ao vértice V-10 com coordenadas 

X=399986.8400 e Y=7734260.1000. Deste com azimute de 244°01’30” e distância 20.412m 

chega-se ao vértice V-11 com coordenadas X=399968.4900 e Y=7734251.1600. Deste com 

azimute de 251°51’43” e distância 23.192m chega-se ao vértice V-12 com coordenadas 

X=399946.4500 e Y=7734243.9400. Deste com azimute de 256°16’00” e distância 28.896m 

chega-se ao vértice V-13 com coordenadas X=399918.3800 e Y=7734237.0800. Deste com 

azimute de 258°27’19” e distância 12.442m chega-se ao vértice V-14 com coordenadas 
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X=399906.1900 e Y=7734234.5900. Deste com azimute de 261°45’25” e distância 17.925m 

chega-se ao vértice V-15 com coordenadas X=399888.4500 e Y=7734232.0200. Deste com 

azimute de 262°43’06” e distância 6.200m chega-se ao vértice V-16 com coordenadas 

X=399882.2999 e Y=7734231.2342. Deste com azimute de 317°04’56” e distância 2.175m chega-

se ao vértice V-17 com coordenadas X=399880.8185 e Y=7734232.8273. Deste com azimute de 

71°09’15” e distância 1.804m chega-se ao vértice V-18 com coordenadas X=399882.5261 e 

Y=7734233.4101. Deste com azimute de 74°23’26” e distância 18.043m chega-se ao vértice V-19 

com coordenadas X=399899.9038 e Y=7734238.2651. Deste com azimute de 94°23’58” e 

distância 1.619m chega-se ao vértice V-20 com coordenadas X=399901.5176 e Y=7734238.1410. 

Deste com azimute de 65°43’37” e distância 25.930m chega-se ao vértice V-21 com 

coordenadas X=399925.1550 e Y=7734248.8003. Deste com azimute de 64°09’28” e distância 

29.771m chega-se ao vértice V-22 com coordenadas X=399951.9488 e Y=7734261.7773. Deste 

com azimute de 61°54’32” e distância 41.904m chega-se ao vértice V-23 com coordenadas 

X=399988.9164 e Y=7734281.5088. Deste com azimute de 62°45’04” e distância 14.894m chega-

se ao vértice V-24 com coordenadas X=400002.1575 e Y=7734288.3281. Deste com azimute de 

56°03’36” e distância 41.724m chega-se ao vértice V-25 com coordenadas X=400036.7724 e 

Y=7734311.6235. Deste com azimute de 48°48’06” e distância 35.192m chega-se ao vértice V-26 

com coordenadas X=400063.2522 e Y=7734334.8034. Deste com azimute de 37°54’20” e 

distância 19.240m chega-se ao vértice V-27 com coordenadas X=400075.0725 e 

Y=7734349.9842. Deste com azimute de 42°59’34” e distância 9.591m chega-se ao vértice V-28 

com coordenadas X=400081.6128 e Y=7734356.9996. Deste com azimute de 37°07’23” e 

distância 31.459m chega-se ao vértice V-29 com coordenadas X=400100.5991 e 

Y=7734382.0832. Deste com azimute de 42°07’49” e distância 4.847m chega-se ao vértice V-30 

com coordenadas X=400103.8503 e Y=7734385.6776. Deste com azimute de 42°31’24” e 

distância 11.928m chega-se ao vértice V-31 com coordenadas X=400111.9122 e 

Y=7734394.4683. Deste com azimute de 40°40’33” e distância 10.504m chega-se ao vértice V-32 

com coordenadas X=400118.7583 e Y=7734402.4344. Deste com azimute de 38°51’25” e 

distância 8.426m chega-se ao vértice V-33 com coordenadas X=400124.0444 e Y=7734408.9956. 

Deste com azimute de 129°09’45” e distância 1.985m chega-se ao vértice V-1, ponto origem 

deste memorial; II – Área 2 – partindo-se do vértice V-34 com coordenadas X=399744.1718 e 

Y=7734188.8423, seguindo com azimute 265°09’53” e distância 47.857m chega-se ao vértice V-

35 com coordenadas X=399696.4848 e Y=7734184.8082. Deste com azimute de 255°49’37” e 

distância 34.579m chega-se ao vértice V-36 com coordenadas X=399662.9579 e 

Y=7734176.3413. Deste com azimute de 262°36’38” e distância 28.339m chega-se ao vértice V-

37 com coordenadas X=399634.8545 e Y=7734172.6966. Deste com azimute de 254°19’57” e 

distância 33.429m chega-se ao vértice V-38 com coordenadas X=399602.6680 e 

Y=7734163.6691. Deste com azimute de 250°06’20” e distância 28.474m chega-se ao vértice V-

39 com coordenadas X=399575.8936 e Y=7734153.9798. Deste com azimute de 247°50’55” e 

distância 37.363m chega-se ao vértice V-40 com coordenadas X=399541.2883 e 

Y=7734139.8917. Deste com azimute de 241°02’55” e distância 19.246m chega-se ao vértice V-

41 com coordenadas X=399524.4476 e Y=7734130.5755. Deste com azimute de 240°37’21” e 

distância 32.992m chega-se ao vértice V-42 com coordenadas X=399495.6980 e 

Y=7734114.3907. Deste com azimute de 234°00’03” e distância 15.719m chega-se ao vértice V-

43 com coordenadas X=399482.9813 e Y=7734105.1518. Deste com azimute de 232°20’12” e 

distância 23.182m chega-se ao vértice V-44 com coordenadas X=399464.6302 e 



 
 

Y=7734090.9872. Deste com azimute de 228°34’34” e distância 24.367m chega-se ao vértice V-

45 com coordenadas X=399446.3590 e Y=7734074.8655. Deste com azimute de 225°02’30” e 

distância 19.114m chega-se ao vértice V-46 com coordenadas X=399432.8337 e 

Y=7734061.3599. Deste com azimute de 221°46’35” e distância 24.914m chega-se ao vértice V-

47 com coordenadas X=399416.2356 e Y=7734042.7806. Deste com azimute de 218°30’41” e 

distância 30.197m chega-se ao vértice V-48 com coordenadas X=399397.4331 e 

Y=7734019.1522. Deste com azimute de 214°59’21” e distância 25.284m chega-se ao vértice V-

49 com coordenadas X=399382.9347 e Y=7733998.4381. Deste com azimute de 212°14’010” e 

distância 20.725m chega-se ao vértice V-50 com coordenadas X=399371.8798 e 

Y=7733980.9077. Deste com azimute de 210°37’56” e distância 2.859m chega-se ao vértice V-51 

com coordenadas X=399370.4229 e Y=7733978.4474. Deste com azimute de 229°22’49” e 

distância 14.377m chega-se ao vértice V-52 com coordenadas X=399359.5100 e 

Y=7733969.0873. Deste com azimute de 207°43’35” e distância 19.435m chega-se ao vértice V-

53 com coordenadas X=399350.4680 e Y=7733951.8842. Deste com azimute de 202°57’13” e 

distância 14.875m chega-se ao vértice V-54 com coordenadas X=399344.6672 e 

Y=7733938.1875. Deste com azimute de 203°07’50” e distância 3.942m chega-se ao vértice V-55 

com coordenadas X=399343.1186 e Y=7733934.5623. Deste com azimute de 205°12’32” e 

distância 14.391m chega-se ao vértice V-56 com coordenadas X=399336.9892 e 

Y=7733921.5418. Deste com azimute de 175°31’19” e distância 4.360m chega-se ao vértice V-57 

com coordenadas X=399337.3296 e Y=7733917.1946. Deste com azimute de 187°56’03” e 

distância 30.274m chega-se ao vértice V-58 com coordenadas X=399333.1508 e 

Y=7733887.2100. Deste com azimute de 197°31’32” e distância 8.814m chega-se ao vértice V-59 

com coordenadas X=399330.4967 e Y=7733878.8054. Deste com azimute de 184°26’30” e 

distância 16.973m chega-se ao vértice V-60 com coordenadas X=399329.1822 e 

Y=7733861.8830. Deste com azimute de 352°34’49” e distância 5.892m chega-se ao vértice V-61 

com coordenadas X=399328.4214 e Y=7733867.7254. Deste com azimute de 356°56’22” e 

distância 37.298m chega-se ao vértice V-62 com coordenadas X=399326.4300 e 

Y=7733904.9700. Deste com azimute de 1°51’05” e distância 17.007m chega-se ao vértice V-63 

com coordenadas X=399326.9794 e Y=7733921.9681. Deste com azimute de 5°30’36” e 

distância 15.524m chega-se ao vértice V-64 com coordenadas X=399328.4700 e 

Y=7733937.4200. Deste com azimute de 9°46’43” e distância 37.211m chega-se ao vértice V-65 

com coordenadas X=399334.7900 e Y=7733974.0900. Deste com azimute de 4°14’59” e 

distância 11.201m chega-se ao vértice V-66 com coordenadas X=399335.6200 e 

Y=7733985.2600. Deste com azimute de 355°07’25” e distância 5.058m chega-se ao vértice V-67 

com coordenadas X=399335.1900 e Y=7733990.3000. Deste com azimute de 11°51’27” e 

distância 20.927m chega-se ao vértice V-68 com coordenadas X=399339.4900 e 

Y=7734010.7800. Deste com azimute de 23°06’22” e distância 57.303m chega-se ao vértice V-69 

com coordenadas X=399361.9779 e Y=7734063.4866. Deste com azimute de 28°20’58” e 

distância 17.821m chega-se ao vértice V-70 com coordenadas X=399370.4400 e 

Y=7734079.1700. Deste com azimute de 19°27’18” e distância 21.317m chega-se ao vértice V-71 

com coordenadas X=399377.5400 e Y=7734099.2700. Deste com azimute de 37°11’36” e 

distância 45.343m chega-se ao vértice V-72 com coordenadas X=399404.9500 e 

Y=7734135.3900. Deste com azimute de 50°21’16” e distância 19.701m chega-se ao vértice V-73 

com coordenadas X=399420.1200 e Y=7734147.9600. Deste com azimute de 56°17’28” e 

distância 50.813m chega-se ao vértice V-74 com coordenadas X=399462.3900 e 



 
 

Y=7734176.1600. Deste com azimute de 66°38’00” e distância 51.323m chega-se ao vértice V-75 

com coordenadas X=399509.5034 e Y=7734196.5154. Deste com azimute de 65°59’20” e 

distância 11.663m chega-se ao vértice V-76 com coordenadas X=399520.1568 e 

Y=7734201.2610. Deste com azimute de 78°30’44” e distância 33.586m chega-se ao vértice V-77 

com coordenadas X=399553.0700 e Y=7734207.9500. Deste com azimute de 82°28’01” e 

distância 23.697m chega-se ao vértice V-78 com coordenadas X=399576.5628 e 

Y=7734211.0566. Deste com azimute de 87°21’36” e distância 34.594m chega-se ao vértice V-79 

com coordenadas X=399611.1200 e Y=7734212.6500. Deste com azimute de 95°02’48” e 

distância 73.776m chega-se ao vértice V-80 com coordenadas X=399684.6100 e 

Y=7734206.1600. Deste com azimute de 104°31’33” e distância 57.006m chega-se ao vértice V-

81 com coordenadas X=399739.7942 e Y=7734191.8620. Deste com azimute de 124°35’52” e 

distância 5.318m chega-se ao vértice V-34, ponto origem deste memorial 

DECRETO NE Nº 151, DE 27 DE MARÇO DE 2020. 

Abre crédito suplementar no valor de R$5.763.640,77.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso 

VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, 

de 15 de janeiro de 2020, DECRETA: Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de 

R$5.763.640,77 (cinco milhões setecentos e sessenta e três mil seiscentos e quarenta reais e 

setenta e sete centavos), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no 

art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020. Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º 

serão utilizados recursos provenientes: I – da anulação da dotação orçamentária indicada no 

Anexo; II – do saldo financeiro do convênio nº 774249/2012, firmado em 19 de dezembro de 

2012 entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério da Justiça e 

Segurança Pública, no valor de R$910.343,19 (novecentos e dez mil trezentos e quarenta e três 

reais e dezenove centavos); III – do saldo financeiro do convênio nº 0398489-09/2012, firmado 

em 14 de novembro de 2012 entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o 

Ministério do Desenvolvimento Regional, no valor de R$542.429,23 (quinhentos e quarenta e 

dois mil quatrocentos e vinte e nove reais e vinte e três centavos); IV – do saldo financeiro do 

convênio nº 0398490-37/2012, firmado em 14 de novembro de 2012 entre a Secretaria de 

Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério do Desenvolvimento Regional, no valor de 

R$77.315,44 (setenta e sete mil trezentos e quinze reais e quarenta e quatro centavos); V – do 

saldo financeiro do convênio nº 0398488-96/2012, firmado em 14 de novembro de 2012 entre a 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério do Desenvolvimento 

Regional, no valor de R$551.482,75 (quinhentos e cinquenta e um mil quatrocentos e oitenta e 

dois reais e setenta e cinco centavos); VI – do saldo financeiro do convênio nº 6225/2018, 

firmado em 1º de fevereiro de 2018 entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas 

Gerais e o Município de Sete Lagoas, no valor de R$2.561,61 (dois mil quinhentos e sessenta e 

um reais e sessenta e um centavos); VII – do saldo financeiro do convênio nº 853841/2017, 

firmado em 27 de dezembro de 2017 entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas 

Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de R$288,75 (duzentos e oitenta e 

oito reais e setenta e cinco centavos); VIII – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 

853841/2017, firmado em 27 de dezembro de 2017 entre o Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de R$6.032,25 



 
 

(seis mil trinta e dois reais e vinte e cinco centavos); IX – do saldo financeiro da contrapartida do 

convênio nº 824623/2015, firmado em 31 de dezembro de 2015 entre a Secretaria de Estado de 

Justiça e Segurança Pública e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de 

R$177.750,00 (cento e setenta e sete mil setecentos e cinquenta reais); X – do saldo financeiro 

do convênio nº 824623/2015, firmado em 31 de dezembro de 2015 entre a Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de 

R$618.031,36 (seiscentos e dezoito mil trinta e um reais e trinta e seis centavos); XI – do saldo 

financeiro da contrapartida do convênio nº 813221/2014, firmado em 31 de dezembro de 2014 

entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o Ministério da Justiça e Segurança 

Pública, no valor de R$247.401,00 (duzentos e quarenta e sete mil quatrocentos e um reais); XII 

– do saldo financeiro do convênio nº 813221/2014, firmado em 31 de dezembro de 2014 entre a 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o Ministério da Justiça e Segurança 

Pública, no valor de R$1.781.298,00 (um milhão setecentos e oitenta e um mil duzentos e 

noventa e oito reais); XIII – do saldo financeiro do convênio nº 0264640-00/2008, firmado em 19 

de agosto de 2008 entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e o Ministério do 

Esporte, no valor de R$467.425,72 (quatrocentos e sessenta e sete mil quatrocentos e vinte e 

cinco reais e setenta e dois centavos); XIV – do saldo financeiro da receita de Taxa de Expediente 

– Administração Indireta do Instituto Mineiro de Agropecuária, no valor de R$377.695,90 

(trezentos e setenta e sete mil seiscentos e noventa e cinco reais e noventa centavos). Art. 3º – 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 27 de março de 

2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência cia do Brasil. ROMEU ZEMA NETO 

ANEXO (a que se referem os arts. 1° e 2° do Decreto NE n° 151, de 27 de março de 2020) 

(registrado no Siafi/MG sob o número 028) SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O ART. 1° DESTE DECRETO: SECRETARIA DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE R$ 1301.15451071-4.143-0001-4490-0-10.3 3.585,57 

1301.15451071-4.147-0001-4490-0-24.1 1.171.227,42 1301.15451071-4.152-0001-4490-1-24.1 

910.343,19 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1401.06182155-

4.472-0001-3390-0-70.1 2.260,40 1401.06182155-4.472-0001-4490-0-24.1 288,75 

1401.06182155-4.472-0001-4490-0-53.3 6.032,25 1401.06182155-4.472-0001-4490-0-70.1 

301,21 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 1451.06181139-4.412-0001-

3390-1-10.3 247.401,00 1451.06181139-4.412-0001-4490-1-24.1 1.781.298,00 1451.06183139-

4.414-0001-4490-0-10.3 177.750,00 1451.06183139-4.414-0001-4490-0-24.1 618.031,36 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1481.27812043-4.086-0001-3320-0-

24.1 467.425,72 INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUÁRIA 2371.28846705-7.004-0001-3190-0-

91.9 277.542,10 2371.28846705-7.004-0001-3191-0-91.9 65.499,93 2371.28846705-7.004-

0001-3390-0-91.9 34.653,87 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 5.763.640,77 ANULAÇÃO DA 

SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A QUE SE REFERE O INCISO I DO ART.2° DESTE DECRETO: 

EGE-SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO R$ 1941.04122705-2.106-0001-

4490-0-10.3 3.585,57 TOTAL DA ANULAÇÃO 3.585,57 

 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva  



 
 

Expediente RETIFICAÇÃO RETIFICA O ATO DE AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIASPRÊMIO, 

referente ao servidor: MASP 1045.273-8 - Gilson Fontoura, ASAE, publicado no “MG” de 

20/03/2020, onde se lê: referente ao 7º quinquênio, leia-se: referente ao 4º quinquênio. TORNA 

SEM EFEITO TORNA SEM EFEITO O ATO DE GOZO DE FÉRIAS PRÊMIO, referente ao servidor: 

MASP 350.058-4 - Luiz Henrique Lemos da Silva, AUTOP, publicado em 20/03/2020, por 1 mês 

referente ao 1º quinquênio, a partir de 23/03/2020. Tatiana Maria da Silva Izidoro Diretora de 

Recursos Humanos 27 1340032 – 1 

EXTRATO DE PORTARIA/SEINFRA Nº 001/2020 Processo Administrativo Disciplinar Processado: 

E. C. D., MASP 1.045.206-8, ocupante do cargo de Assistente de Administração de Estádios - 

ASAE, admissão 01. Comissão Processante – Presidente: Marcos Marcio da Rocha Ferreira, 

MASP 1.028.358-8. Membros: Jerusa Mendes Batista Moreno e Alberto Eustáquio Medeiros 

Pereira Leite. Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, Belo Horizonte, 27 de março 

de 2020. MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade 27 1340149 – 1 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  

PORTARIA DER-MG Nº 3835, DE 27 DE MARÇO DE 2020 

Designa pregoeiros e membros de equipe de apoio. O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE 

EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DEER-MG, no uso de 

competência que lhe atribui o inciso X do art. 10 do Decreto Estadual nº 47.839, de 16 de 

janeiro de 2020, e tendo em vista o Decreto Estadual nº 44.786, de 18 de abril de 2008, que 

regulamenta a modalidade de licitação denominada pregão, nas formas presencial e eletrônico, 

para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Estado de Minas Gerais, DETERMINA: 

Art. 1º – Ficam designados para atuar como pregoeiros e membros de equipe de apoio os 

servidores relacionados no Anexo desta Portaria. Parágrafo único. Os pregoeiros de que trata 

este artigo poderão compor equipes de apoio nas licitações em que não atuarem como 

pregoeiros. Art. 2º – O servidor designado como pregoeiro e que também for ordenador de 

despesas não poderá exercer simultaneamente as duas atribuições em um mesmo pregão. Art. 

3° – Para melhor desempenho de seus trabalhos, o pregoeiro e a equipe de apoio poderão 

solicitar a colaboração de funcionários da contratada Minas Gerais Administração e Serviços S.A 

– MGS. Art. 4º – A designação estabelecida nesta Portaria terá validade de 1 (um) ano. Art. 5º – 

Fica revogada a Portaria nº 3.757, de 29 de março de 2019. Art. 6° – Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. DEER-MG, em Belo Horizonte, data da assinatura do ato. ANEXO À 

PORTARIA Nº 3.835 Pregoeiro Masp Alcides Rodrigues de Souza 1033826-7 Alessandra da Silva 

Reis 1209997-4 Ana Paula de Fátima Gonzaga 1285073-1 Antônio Ailton de Souza 1033376-3 

Antônio Luiz Guimarães dos Reis 1033105-6 Antônio Reis Silveira Teodoro 1032640-3 Carlos 

Edriano Soares 1028207-7 Cíntia Cristina de Araújo 1210095-4 Claudio Bento Nogueira 1033849-

9 Cláudio Márcio Armond 1033825-9 Clícia Aparecida Alves Lima 1240030-5 Edson Heguel 

Rodrigues 1032796-3 Elvis Nery de Melo 1033699-8 Gabriel Arcanjo Moreira 1023211-4 Geraldo 

Magela Fernandes 1033582-6 Geraldo Vitor de Andrade 1033875-4 Ismael Calixto Gomes 

1033069-4 João Amâncio da Silva Neto 1023872-3 João Batista Cândido da Silva 1397781-4 

Lamartine dos Santos Gonçalves 1023274-2 Leandro Teodoro Pereira 1033696-4 Luís Paulo 



 
 

Magalhães 1033900-0 Manoel Jorge Moreira 1028189-7 Maria Aniceta Xavier 1033913-3 Maria 

Márcia Araújo 1023565-3 Moema Veloso Pinto Soares 1033433-2 Odair Ribeiro Pereira 

1023635-4 Paulo Afonso dos Santos Rodrigues 1033382-1 Ricardo Alves dos Reis 1032806-0 

Ricardo de Castro Pinheiro 1033496-9 Solange Alvim Carneiro Nogueira 1033210-4 Vanessa dos 

Santos Rabelo 1375120-1 Valmir Miranda Filho 1033291-4 Washington Geraldo Landim Ferreira 

1033612-1 Zacarias Monteiro dos Santos1033357-3 Equipe de Apoio Masp Adalmar Moreira 

Pereira 1033480-3 Adriana Christian Rodrigues 1375458-5 Afonso Pereira da Silva 1033788-9 

Aline André da Silva 1348935-6 Altivino José da Silva 1032443-2 Ana Flávia Rodrigues 1336131-6 

Ângela Guimarães da Cunha Pereira 1314012-4 Antônio Augusto Godinho 1022577-9 Bruno 

Augusto Pissini 1379156-1 Carlúcio Djanir da Silva Alves 1240046-1 Célia Regina Lima Rocha 

1375394-2 Cícero Anicésio da Silva 1033039-7 Cleri Paulo Magalhães 1033701-2 Darmes Antônio 

Dias 1032594-2 Deusy Ramos de Passos 1033765-7 Edson Cardoso 1033333-4 Elaine Cristina 

Dias Abreu 1375244-9 Eliomar Soares da Silva 1030173-7 Érika Santos Pinto Cabral 0664478-5 

Erick Siqueira Crispi de Araújo 1251623-3 Farley Eustáquio dos Santos Souza 1032243-6 Gabriela 

Ferrari de Rezende 1396551-2 Geraldo Fonseca Campos 1033617-0 Documento assinado 

eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. A 

autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço 

http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200327234341013 

Geraldo Luiz de Meira 1033668-3 Geraldo Magela de Sousa 1033739-2 Gil Fernando Ferreira 

Cavalcante 1033770-7 Humberto Pereira Filho 1032665-0 Ismael Calixto Gomes 1033069-4 

Jéssika Barbosa Ambrózio Breguez 1376597-9 João Barbosa dos Santos 1033678-2 João Batista 

Soares Prates 1022893-0 João Carlos Avelar Rodrigues1022470-7 Jorge Ferreira de Paula Cruz 

1033793-9 José de Fátima Alves Ferreira1023863-2 José Ernesto Viol 1032474-7 José Ivan 

Almeida Silqueira 1032657-7 José Pereira da Silva 1030389-9 José Rodrigues Lima Neto 

1033382-1 José Zacarias Oliveira 1033720-2 Júlio Cesar Arruda 1028116-0 Leandro Henrique 

Borges 1344992-1 Leandro Teodoro Pereira 1033696-4 Leônio Gomes1033874-7 Liciene de 

Campos Pereira 839285-4 Lúcia Maria Sodré Damasceno 1022813-8 Luiz Henrique Pimenta 

1033447-2 Manoel D Abadia Silva 1033880-4 Manoel Jorge Moreira 1028189-7 Marcela Faula 

Ferreira 1379248-6 Marcelo José de Carvalho 1252238-9 Marcos Pereira dos Santos 1032609-8 

Marcos Vinícius Maganhoto Júnior 1375835-4 Maria Aparecida da Silva 1028193-9 Maria 

Dolores Castro Caldeira 1022604-1 Maria Luiza Souza 1347107-3 Maria Vileide Soares Martins 

Daniel 1032527-2 Mariozam Prezoti 1032877-1 Marisleide de Souza Silva 1033883-8 Orivalsi 

José Fernandes 1032057-0 Petrônio Ferreira Alkimim 1157001-7 Paula Aparecida de Heredia 

1385802-2 Paulo César de Araújo 1023293-2 Paulo Gonçalves de Resende 1033842-4 Paulo 

Roberto de Souza Moraes 1033379-7 Roberto Bonacci Miloni 1239860-8 Sérgio Roberto dos 

Santos 1033392-0 Sérvulo do Nascimento Soares 1032854-0 Sílvio Azevedo Filho 1385031-8 

Sílvio Sávio Silva Forera 1028200-2 Tranquilino Ferreira da Silva 1033747-5 Ulisses Muniz da Silva 

1033336-7 Valmir César 1032961-3 Verena Aparecida Brito de Souza Lima 1101468-5 Waldyr 

Silva Júnior 1033916-6 

Altera os anexos da Portaria nº 3.509, de 14 de junho de 2016, da Portaria n° 3.632, de 21 de 

julho de 2017, concede promoção pela regra geral e progressões na carreira.O DIRETOR GERAL 

DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

– DER-MG, no uso da no uso da competência que lhe atribui o inciso X do art. 10 do Decreto 

Estadual nº 47.839, de 16 de janeiro de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 16 e 17 da Lei 



 
 

Estadual nº 15.469, de 13 de janeiro de 2005, na Resolução nº 067, de 18 de outubro de 2010, 

da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, bem como o disposto no OF.COFIN nº 124, 

de 06 de março de 2020, da Câmara de Orçamento e Finanças, DETERMINA:Art. 1º – Ficam 

alterados, para exclusão do servidor Adão dos Santos, MASP 1033656-8, os Anexos:I – da 

Portaria nº 3.509, de 14 de junho de 2016, que concedeu promoção na carreira; eII – da Portaria 

nº 3.632, de 21 de julho de 2017, que concedeu progressão na carreira.Art. 2º – Fica concedida 

promoção na carreira pela regra geral ao servidor Adão dos Santos, MASP 1033656-8, ocupante 

de cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal do DER-MG, alterando-se seu 

posicionamento da Carreira de Auxiliar de Transportes e Obras Públicas – AUTOP, do Nível I, 

Grau G, para o Nível II, Grau A, retroagindo seus efeitos legais a partir de 29 de maio de 

2015;Art. 3º – Fica concedida progressão na carreira ao servidor Adão dos Santos, MASP 

1033656-8, ocupante de cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal do DER-MG, 

alterando-se seu posicionamento da Carreira de Auxiliar de Transportes e Obras Públicas – 

AUTOP:I – do Nível II, Grau A, para o Nível II, Grau B, retroagindo seus efeitos legais a partir de 

29 de maio de 2017;II – do Nível II, Grau B, para o Nível II, Grau C, retroagindo seus efeitos legais 

a partir de 29 de maio de 2019.Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ATOS ASSINADOS PELO DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS: CONCEDE 

QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, ao(s) servidor(es): Masp 1033408-

4, Marcio de Fátima Oliveira, referente ao 8º quinquênio a partir de 26/03/2020; Masp 

1033591-7, Edilson Oliveira da Silva, referente ao 7º quinquênio a partir de 28/03/2020. 

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, ao 

servidor: Masp 1028502-1, Edilson Salatiel Lopes, referente ao 7º quinquênio a partir de 

30/12/2018, para fins de regularização funcional.  

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, ao(s) 

servidor(es): Masp 1023039-9, Solange Aparecida Pinto, referente ao 9º quinquênio a partir de 

11/03/2020; Masp 1028193-9, Maria Aparecida da Silva, referente ao 7º quinquênio a partir de 

15/03/2020; Masp 1028453-7, Geraldo Cesar Nunes, referente ao 7º quinquênio a partir de 

26/02/2020; Masp 1032227-9, Luis Maurosan da costa, referente ao 8º quinquênio a partir de 

27/02/2020; Masp 1032472-1, Carlos Valteir de Souza, referente ao 7º quinquênio a partir de 

18/03/2020; Masp 1032476-2, Joaquim Gonçalves Moreira, referente ao 8º quinquênio a partir 

de 15/03/2020; Masp 1033721-0, Crispim Fernandes, referente ao 7º quinquênio a partir de 

10/03/2020; Masp 1033777-2, José Aparecido Cardoso dos Santos, referente ao 7º quinquênio a 

partir de 08/03/2020; Masp 1033781-4, João Marcos Gomes, referente ao 7º quinquênio a 

partir de 07/03/2020; Masp 1033785-5, Leandro Pereira dos Reis, referente ao 7º quinquênio a 

partir de 06/03/2020; Masp 1244677-9, Saime Alves de Abreu Filho, referente ao 2º quinquênio 

a partir de 15/02/2020; Masp 1245266-0, Patrícia Pereira de Aguilar, referente ao 2º quinquênio 

a partir de 26/02/2020; Masp 1245629-9, Ariele Helena de Souza Santos, referente ao 2º 

quinquênio a partir de 28/02/2020; Masp 1385031-8, Silvio Azevedo Filho, referente ao 1º 

quinquênio a partir de 27/02/2020. 

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PREMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 

22, de 25/04/2003, ao(s) servidor(es): Masp 0381315-1, Clever da Silveira Martins, de 

27/03/2020 a 10/04/2020 (15 dias), referente ao 5º quinquênio; Masp 1028523-7, Marcelo dos 

Santos Pedro, de 26/03/2020 a 09/04/2020 (15 dias), referente ao 4º quinquênio; Masp 



 
 

1030440-0, Eduardo Lima Fraga, de 24/03/2020 a 24/04/2020, referente ao 6º quinquênio; 

Masp 1032086-9, Antônio José Cezário, de 24/03/2020 a 24/04/2020, referente ao 6º 

quinquênio; Masp 1032435-8, Artur Bernardes de Rezende, de 24/03/2020 a 24/04/2020, 

referente ao 5º quinquênio; Masp 1032500-9, Clair Teixeira Queiroz, de 23/03/2020 a 

23/04/2020, referente ao 5º quinquênio; Masp 1032791-4, Darci Ornen Fazolo, de 31/03/2020 a 

30/04/2020, referente ao 6º quinquênio; Masp 1033704-6, Edson Venâncio da Silva, de 

24/03/2020 a 24/04/2020, referente ao 4º quinquênio; Masp 1033379-7, Paulo Roberto de 

Sousa Morães, de 26/03/2020 a 26/04/2020, referente ao 7º quinquênio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

EXTRATO DE CONTRATO  

CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais - DEER/MG. Contratada: Sengel Construções Ltda. Instrumento: Ordem de Paralisação em 

23/03/2020 ao Contrato: CT-015/2014. Objeto: Reforma e Restauração da Antiga Sede do 

IPSEMG para Instalação ESCOLA DE DESIGN - UEMG. BELO HORIZONTE. Processo: 

165684.2301.2018 

 
 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Editais e avisos                                    Data: 28/03/2020 

 


